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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SAO PAULO 

Decreto nº 2.996, de 17 de outubro de 2003. 
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2.992, de 07 de outubro de 2003. 

O senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, 

D e er e t a: 

Art. 1° O item 1 da alínea "i" do inciso 1 do § 3° do art. 
14 do Decreto Municipal nº 2.992, de 07 de outubro de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

''Art. 14 ................................................ . 
§ 3º ........... ....... .......... ····· ..... ····· ............ . 
1 - •••••••••• �� .••••••.••.••••••..•.••••••••••.••.•••••••••••• 

i) ·················�·········································· 

1. Só te;ão validade os cu;sos· e palestras na área da E;:.i<;cação, 
ministr;'ldcs por instituições de ensino reconhecidas e autorizadas, 
abertos a todos os professores ou cursos ministrados pela Secretaria 
Municipal de Educação''. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir 
desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 17 de outubro de 2003 . 

a de Paul.a Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Divisão de Expedie11te e Secretaria, na data supra. 
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- Agen do Servi Mu icipal resp. p/ Divisão -


